
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

"PROJ*ÇO LEI

EXECUTIVO

Artio 12

Municipais e outras

JOSEa.ERA1.,mRODRIGUESNETO,PRESIDENTEDA
ANGÚICA-MS., NOUSODE SUASATRIBUIÇCES

QUE slo CONFERIDASPOR1,81 , FAZ SABERQUE A

RA MUNICIPAL DE ANO%ICA, APROVOUO SEGUIME PROJETO'

concedido descontos de (oinquata cento)
tod0d os referentes

exerc{cioa de 1992 19%, que
loa até o dia 31 de de 1997.

O referido no desse

bre o vuor do tributo prinoipd, acrescido daa

de com o 31' II, III

e IV do

S 2" OeValores en até 05 (cinco)
Vezes. aa parcelas não ultrapaggen o

de 1997.

S 3' o Contribuinte deixe de efetuar o paguento no"

S 42

dia para cada parcela haverd de
ra ou de (dez ) O da

vacida.

—O Contribuinte ter' até o dia da da 1997,
O e Ou do "bito.
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S 59 o contribuinte não eonpareça. perderá ag
prevlatag no parágrafo 22 do

S 6a Expirado o prazo previsto no parágrafo 42, a Prefeitura
de Angélica tonará ae medidag cabi—

veia para recebiaento do tribuu.

22—Sgta lai entrara Vigor na data de gua r2

S.S DA CIMnA MUNICIPAL ANGEICA—MS

A, 09 de Julho de 1997.

Neto


